
10.3.1 A notuÍê?o ê o gíoviciode do infioÉo coEletido;
10.3.2. A3 peculioridodes do coso cdleÍêto;
10.33.§ circunstôncios ogÍovontes ou otênuontes;
10.3.4.Os dcnos que ddo provierem poro o AdministÍoQÕo público;
10.3.54 implontoçôo ou o operÍeiçoomento de pÍogromc de integÍidoae, conforme normos e oÍlentqçôes dos órgdos de contÍole.
l0-4. §ê o multo oplicodo e os indenizo$es rnbiveis Ícrem superiores oo volor de pogomênto êvêntuolmente cievido pelo
AdministÍoçüo ô CO.ITRÂTADÀ olém cio perdo desse volor, o difêÍeflgo seró descontodo cio gorontio pÍêstodo otr seró cobrodo
iuciciolmente;
lo.t A oplicoÉo de quolquer dos penolidodes pÍetistos reolizor-se-ó em pÍocesso odministrotivo que osseguroró o cor,tÍocitóíio e o
omplo defuso oo lorneceds/odjudicotóriq observÍlndo-sê o ríto procedimentol pÍevisto no oopitulo I do TÍtulo tv do tei l4.lgg/2021 _
Dos lnfío$ês ê Son@s Administrotivos.
10.6. As son@ tombéín se oplicom oos integrontes do codostro de reservd no registro de preços que. convocodos, nõo honrcrem o
conpromisso ossumido iniustificqdomente opós terem ossinodo o oto.
rc.7 É do cmlpetência do geíenciodoí o oplicoEro dos penolidodês decoÍrêntes co descumprimento do poctuoco nesto oto de
Íêgistío ciê pÍêçq êxceto nos hipótêses êm que o ôêscumprimento dissêr íespeito ês controtoçôês dos óÍgõos c|t êntidodê
porticipontê, ccso no qucl coberó oo respectivo órgôo porticiponte o oplicogo do penolidode.
n. DAS CONDTçórs ornls
ll.l. Àr condi@s geÍqis de execuçüo do obietq tois corno os pÍozos poro entÍego e recebimentq os obrigo@s do AdministÍoçôo e do
fornecedor Íegistrodq penolidcoes e demois cmdigôes do oiustq encontÍom-sê definidos no TeÍmo de ReíêÍêncio, cnexo oo Editol ou
Âviso dê ContÍoto$o Direto.

lll'flo coso de odiudicoso po prep globol de gÍupo de itens, só seró odmiticic o contÍoto$o de portede itens do grupo se houver
prévio pesquiso de mercodo e demonstroÉo de suo vontogern poro o &96o ou o entidode.
Porc firmezo ê vôlidode dô poctuodq o prêsêntê Ato foi lovÍodo em z (duos) vios dê iguol teoÍ. que, dêpds dê lido e ochodo em
orcem, voi ossinodo pelos portes e encominhodo ':ópio oos demois órgôos porticipontes (sê ho.rver),
Sõo BeÍnoído - MÂ,30 ciê setembío dê 2024

RO..IALDO DE OTIVEIRÀ SCI.JSA

C:Pt nô 01150 573317

SecÍetório Municipol do Fozendo
RepÍesêntonte legol do órgôo gerenciodor

PROCESSO:

Fotltft
RUBRtCI[ ru

\-/

C TCBIAS C DE CASTRO TIDÂ

cNPJ: 39.5t9.860/C001-7
CAIOJ,OEAS 06TA DE CASTRO

cPr no 019.c23.593-48

Publicodo po: Voldêcnê pêssoo dos sontos lopes
Gódigo tdentifi coccÍ: Ec;Q.HEN z2 6ect(t7216974lSUHAo5pyq{

ónoÃo ou ENTTDADE púBLtcA ÂTA DE REcrsrRo DE pREços t{.o 04212024

A secÍetorio Municipol de Administroçüo do Munlcípio de sõo BeÍnordo (Orgoo cxi entidode público que gerencioró o oto de reglstro
de preços), ccrr sede ndo) no Proço BeÍnoído coelho de Almêido no 8ô2, no cidodê dê sõo Bêrnordo - MÁ" inscrito(o) no otel/ui sou
o no 06.125.389/0001-88, nêsto oto repreeentodo(o) pao(o) secÍetório Municipol cc Fozendo sr. sÍ. noilAlDo DE ouvEnAsousÀ
Norneodo Pelo Poítoriq no 751, Publicodo em 02 de Abril de 2o24portodor do cédulo de tdentidode no 024256442003-2 e do cpF no
0n5057«ll7' tesidente ê cjornicíliodo no Ruo Eliête Pereiro , slN , crp: 65550-000 centrg considerondo o julgomento do licitoçõo no
mociolidode cie pÍegÕo, no Íormo eletÍônica, poro REGISTRo DE PREçoG ít O3712024, publlcqdq no dio 23 dê qgosto da ZO2{',
processo odmini§trotivo n.o 202408050/za nrsavr registror os prêgos do(s) empreso(s) incicoao(s) e quoliÍieoao(s) nesto at4 de
ocordo c,qn o clossificc$o por elo(s) obonçodo(s') e no(s) quontidode(s) cotodo(s), otendendo os condiges píevistos no Editot
de licitoçôo ou Aviso do controtoÉo DiÍeto, suieitondo-se os poítês às normos constontes no Lei no l4.N!0, dê lo dê obril dê 2021, e em
cmformidode com os disposiçÕes o seguir:
I.DO OEJETO

l'l A pÍês€ntê Ato têm Por abieto o rogistro de pÍ€ço6 poÍc o ê!/êntuol controtoçÕo de empreso especiolizodc poro brnecimento de
motêíiol de limpezo, pcro otendimento do PíelâituÍo dê süo Bernordo-MA), especificodo (s) no (s) item (s) do Termo de Referêncio,
onexo do editol de ticitoQüo no 03il2024, que é porte integronte desto Ato, ossim como os propostos cujos prry tenham sido
Íêçistrodos. independênternente de ilonscriç6o.
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EUPTESA C TOEIAS C DE CASTRO

rlDA. CNPJ nô 39.519.860i0001-7,

com sde no AV FRANCISCO

TCBIAS no l2l Clp: 55.5ô0-000.
centío de Mogolhaes de Almeído
-mo
NEPPESEI{TÀITE; CAIO TOEIAS

CGTA DE CASTRq portodo do
ccrtêiro de identidode no

01665250200t5 sSplMA ê do cpF:

0t9.023.593-48

ilo DFCRçÃO ilANCA UlID QuÂ!lr vn. uillT

Áeua slHrlntA DE loooMt - cx
cltzuNo Ypê UND 250 00 RS 5,56

2
Atcofl UqJtDO 700 I LT - CX

c/tzur.ro Tupi UND 20cc R$ 9,4Í1

3 AMÁCIANTE CSICEI.ITRADO II. Ypê UND 1000 R$ 13,67

4 BAqA PLASTICA OTLT Arqplcst UND 80 R$ 12,66

5 BAOÂ PI.ASTICA IOTT Arqplost UND 50 R$ 2r,05

BACIA PIÀSTICA SOTT Arqplcst UND u0 R$ 51,r2

7 BALDE DE PI.ASIICOI2LT Joguor UND 50c R$ 22)3

I ator cl TAMeA 2oorr Joguor UND 20c Rs 121,37

s eltor cl TAMnA toot-T Joguor' UND 20c RS 80,61

t0 crsromlmoc/ TAMeA 3oLT Top Plcst UND EO R$ 32,34

il ctsroramoclTÁMpÂ 60tr Top Plost I,JND 150 RS 445

t2 coADcR op plnopann clrÉ NiqueloÍt UND 50 R$ nÉ7

I3
co-nen nernçÃo aca/cRrsral -
pcrc/so uruo

cristol PCT 25C C R$ B,ll

t4
ceo cescan,-Àvu pann Áoua
goo Mt - ecrcltoout'to cristol PCT m00 RS 12,45

2.Dos prEços, rsrrcrtceçõEs E eulxlÍanvos
2,1 O píego Íêgistrodg os especificoges do obiêtq os

ofertodos no (s ) sóoos queseguem oboixo
quontidodes minimos e móximos de codo itêm, fuÍn€cêdoÍ (es) e os demois

FOHT
arR[R[A

sso bernorclo.mo.gov.br§ )7 . -11
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l5
ctro DEscÂRTÁvEt pARA Áoun ot
I5o ML - pcrc/rcouno Cristol PCT 25CC R$ It,7S

l6
ceo orsclnrÁvEl pARA Áeua or
I8o ML - pcrc/rcouruo cristol PCr 15000 R§ 10,52

t7
cço orsclnrÂvEr pARA treua or
2ooMr - pcrcfoguxo CÍistol PCT 20cc RS 9,05

I8
ceo DEScARTÁvEr pARÂ cmÉ ot
soul -rcrcluouuo cristol PCr 1500 Rs 10,57

l9 DES EN ruHDOR DE VASO SANITARIO cristol UND 20 RS 12,90

20 DEs TFETANTE ot lr- cx c/12 r,tto Cristol UND 20cc0 RS 56,92

2l
DESODORIZÂDCN DE ÀR FRASCO

coú 360Mr.
Born or UND 4000 R$ 13,t5

22
DETERGENTT TIqJIDOCAIXA 6,í 24
UNIDADES DE 5OO MT CÂDA

o UND 15000 RS 5536

23 ESCI}ÚA DE UNHA PEqJENÂ Sonto Cloro UND 20c RS 7,25

24
ESCOÚA OVAL DE TAVAR ROt.,PA

MUI1IUSO MADEIRA.
Scnto Cloro UNt) 300 R§ 830

25 ESCO/A SANITARIÂ CCM SUPMTE Sonto Cloro UND m00 R$ r4B6

26 ESCO/Â SÂNITARIA SEM SUPMTE Sonto cloro UND 50c R$ r,96

27 ESPCIIJÂ DE TIMPEZA MULTIUSO Brilhu s UND 50c c R§ 3,94

28 FrrME pvc 28oúns ur - ncr ci ot
BCBINA

cetíol-.ilm PCT 50c R$ 823

2S
nrME pvc 2gct x3o Mr - rcr clot
BCBINA

CetÍoFilm PCr 50c R$ s.l4

30 FLANETA 3B X 5B C[,l, Flob«rm UND 50cc R$ 3,61

3l
rmpono ecr c/ rc uNo c/ eo
PATITG CADÀ

Pinhrsiro PCr 400 R$ 9J7

32 GARRAFÁ TTRMICA I tT Termolor UND r80 Rs 84oe

33
GUARDANAPO DE PAPEI FOTHA

slrÍrptcs - rcrc/so ulro
Snotr PCr 3000 R$ 441

Foutt
RUBRICII v

Ê
: Ip*iF (. iiir.) [)l rtI.lll,,iF'.]iI-:.-1.', .ill. F! I :, -:f;1 : sqo berno rdo.mo.gov.t:r :tj..ll

:. :,t i:rt'rt,,,,, -,1,,t
',!.lji lf.,t : rr,t l;,

, : r.t., '.. il. I ./ ,l ,it t, r, i r_.-1, r,l,r .1.;.., ..,, .r .,._ r I .j.1. i.r.i. :,i



34 INSEÍlODA AERGOT 36CMt SH' UND 50c c RS 22,15

35 r.A DE Ap45G - rcTc/o8 UND 8oÍnbril PCT 3000 RS 3,47

36
UMPA ATUMTNTO 500M1 - CX Cl 24

UND
Nutrilor UND 3000 RS 72,08

37 TIMPA VIDRO SOOMI CX CI E UNID vêio UND 50c R$ 2106

38
I.IMPÁI}CR MULIUSO 5OO ML - CX

cl 24 UND
veio UND 25C C RS 9,il

3S rrxnne c/ PEDAL qJADRADA l4tT SuÍe UND 50 Rs 38,54

40 TIXEIRA PI.ASIICA OCM PEDAI. 6OtT SuÍe UND 20 R§ 244,82

41 TIXEIRA IELADÂ 12LT SuÍe UND 1000 R$ 20,21

42
I"USTRÁ MOI/EL 2OO MI. PARA

MADEIRÂ
Peíobo UND 300 RS sÊ8

43 TUVA DE TATTX TÂMÂNHOG D€§eorpock PÂR 1500 R$ 16,89

M TUVAS DETAIEXTAMANHOM Descorpock PAR 1500 R$ 16B5

45 TUVAS DE TATEX TAMANHO P DescoÍpock PAR 1500 RS 16,65

46 MOP DE -|ORçÂOTÁM [2CMT Uninjêt UND 5 R$ 107;12

47 PA DE PLASToP uxos/cABo t ninjet UND 20cc RS 9,75

48 PA PTASTICA P uxoc/caBo unlnjet UND u00 RS 10,46

4S PAUToDENTÂL c/ loo UNIDADES theoto UND 100 R$ 833

50 peruo og crÂo soxzo Alklin UND 2500 RS t0.Bs

5l PANO DE PRATO4OXT0CiJ! Alklin UND 50cc RS 9J6

52

PAPEL HlGtÊNtco NEUTRo 30

MErRG Fcr.HA srMPrEs - rcT c/
04 RO["O§

Peísonol PCT 20cc0 Rs 10,69

53

PAPEI TOATHA MUTTIUSO M/l 50
TSLHAS @M 2 UNIDADES

20,5CMn9O,l PA@]E @M 2

UNIDADES

Pêrsonol PCr 25CC R§ 16,90

RUBRICA

scro berno rdo.rru.go v.b rg '.Elr-.Fr'-f :'-il ',t:Li :''..-E
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54 PEDRA SANITARIA 25G Poto UND 20cc R$ 3,02

55
PRATO FUNDO BRAN@ PS ECT,,| .
rcTc/ro UND

Nodií PCT 400 R$ $,n

56
PRATO FUNDO BRANCO PS 2ICü -
PcIc/ro UND

NodiÍ PCT 400 R$ 11,07

à7
PRATO RASO BRAN@ PS ISCM -
rcrc/D UND

NodiÍ PCT 400 RS 10,56

58
PRATO RASO BRANCO PS 2ICM -
PCTC/ro UND

No<lir PCT 400 R$ 9,96

5S ROO DE BCRRACT{A C/CABO3octul Limpomanio UND 3500 RS 9,95

60 RCDO DE BCRRAq{A DE 6OC[J| timpomanio UND 3500 R$ 2129

6l
SABÃO DE BARRA DE I8O GRÂMAS

cÂtxA cor, 50 BARRAS
Ypê UND 15000 R§ 4,87

62
SÂBÃO DE BARRÂ DE CO6 IOCG -
CAIXA CC[,l 50 BARRAS

Ypê UND 50c R$ 3,74

OJ sABÃOEM pÓeOO onluns Wê UND 22ÊçO R$ to22

64
sAm Pi uxo E0 LT AZlPr (

75Xl05)
Dc\r,gÍ-Rdl PCr 15000 RS 8At

ô5 sAco P/ Ltxo rsLT AzlPr(ssxsa) Dcv,]Í-Rdl PCT 3500 R$ 726

66
sAoo P/ Uxo 200 LT Az/Pr(
8sxrc0)

Dc'\r,]Í-Roll PCr 3500 R$ 19,29

67 sA@ Pi Ltxo so t T Azlpr ( s9x62) DGv,rÍ-Rdl PCT 3500 R$ 2,41

68 sAco Pl Ltxo b0 t T AZ/PT (63x80) Dclvrx-Rdl PCT 15000 RS 467

6S sAcct À NoxG Do\reÍ-Roll XG 1500 RS 32,'t6

70 SCDA CAUSTICA 45OG lndoió UND 20c R$ 26,04

7 PANT,I.A DT PRTSSÃO Ponêlux I.JND 150 R§ I2I,IO

72 PANETA COI/I TAMPA Pqnolux UND t50 RS 99,22

73 TAPEIE Kop,rzi UND 100 Rs 14,4t

Fotltt
RUBRICÀ
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74
TüJCÂ DTSCARTAVTT EM TNT

SANFSTADA - CX C/50 UND
DesrcoÍpock cx 100 R$ 2Z8s

75 VASScrJRA DE PATHA Cofdü UND 50cc RS It,67

76 vAsscrjRÂ DE PETOC/ CABOSOCM cmdoÍ UND 3000 R$ l5J7

VASSCI.JRA DE PÊIOCI CABO40 Cl/í cond0[ UND r500 R$ 13,03

RUBRICA

n

1.2 A listogem co codostro de ÍeseÍvo refeÍente oo pÍesente registro de pÍegos cmsto como onexo o estc Ato.

3. ónoÃo(s) 6 EnEilcrADon E pAnrrctpAr{rE(s)

3.1oórgôo geÍenciodor seró o secrêtorio Municipol dê Adrninistío$o do Município dê sôo Bernoído - MÂ.

32 Alán do sóo e entidodês blicos do registro de preços;

Quontitode

I

m0cESSo: &0St 108050104

F0xÀ .8q'l tr

\-/ 4.DA ATADE nEOrSrnO DE PREçOs DE OU E}ITDÂDE MUilICIPAI,

4.1 - A Ato dê RegistÍo dê Píeços, duronte suo vigêncio, podaó sa utilizodo por quolquer órgüo otr entidode cio Administío$o

inclusive outorquios ÍedeÍols, estoduois ou municipois de órgêc públicos, estotois cu oindo de regime próprio que nÕo tenho

porücipodo do certomê licitotório mêdiontê previo consulto oo arg6o gêrênciodoí.

42 - os €rgõos e entidodes quo nõo porticipoÍom do registro de preços, quondo desejorem fozer uso do Ato dê RêgistÍo de Preços,

deveráo monifestor seu interesse junto oo órgáo gerenciodoí do Ato, poío quê este indique os possiveis Ísnecedores ê Íespectivo§

pÍe$s o seÍem pÍoticodcs, obedecido o ordem declossifico$o.
4.3 - cobeÍó oo fornecedq beneficiório do Âto de Rêgistro dê Prêqot observodos os condigôes nelo estobelecidos, optor pelo

oceitoso ou nôo do Fornecimentq indçendentêrnente dos quontitotivos registrodos êrÍl Ato, desde que o Fsnêcimento nóo

preiudique os obrigo$es onteÍioÍmente ossu midos.

4A - As oquisises ou contÍotoÉês odicionois, nôo podeíôo excedêÍ, por ó196o ur por entidode, o 50% (cínquento por cento) doe

quontitotivos registrodos no Ato de Registrode Preç$ duronte suo vlgêncio, e oindo o quontitotivo deccÍÍ€ntê dos odesões à oto de

Íegistro de preps nôo podêró excêder, no tdolidodê, oo dot)Ío do quontitotivo de mdo item rêgistrodo no oto oe rêgistÍo dê píeços

poro o órgóo geenciccr e poro os órgôos portieipontes, indêpêndêntementê do númeÍo dê órgõos nõo porticipontes que, desde

que danidomente eomprovodo o vontogem e o cump'rimento dos exigêncios do legislo$o vigentê

4.5 - A Adesüo de Ato de Registro de Preços êfltÍe municípios obedece oo descÍito no LEt o 14.770, DE 22 DE DEZEilBnO DE 20235.

vAt DADE E FOnllATEAçíO DAATADE nEG§ÍRO DE PREçOS.

5.1 O prozo de vigêncio do oto de Í€istÍo de preços criundo do presente Procêdimênto seró de I (um) ono e poderó sêr pronogodq

por iguol paiodq corn o onuâncio do fornecedor, desce que comprovodo o preço vontoiosq nos teÍmoe do coput do oÍtigo 84 do tei

r4.r33/2021

!.1.t O contÍoto decorrente do cto de Íegistro de preçqi teró suo vigêncio estobelecido no próprio instrumento controtuol e observoró

no momento do controto*o e o codo exercicio finoncêiÍo o disponibilidode de créditos orçomentóric, bem corno c pÍê/isÕo no

plcno plurionuol, quondo ultÍopossor I (um) eracício finonceiro

8.1.2. ilo brmolizo$o do controto q.r do instrumeílto substituto deveró hover o indicoçúo dô disponibilidode dos crêdito§

orçomentórie Íespectivos.

5"2 A contÍotogo con G tornecedoÍes registrodos no oto seíó tormolizodo pêlo ôrgdo ou pelo entidode intêrêssodo por inteÍmédio

de instrumênto ccntÍotuol, êíÍtissôo dê noto dê empênho de dêspeso, outoÍizo$o de compÍo ou outro instrumento hóbil, confoÍmê o

oÍtigo 95 do td 14.133/2021.

E.2.l O instÍumento controtuol dê quê tÍoto o item 5,2 <leveró ser ossinoco no prozo de volidode do oto de registro de preço§.

ü.3. Os controtc decdíentes do sislerno de registro dê preçps poderóo seÍ olterodc, observodo o ortigo I24 do Lei 14.133/2021.

1.4. Àpós o homcrogoso do licitoÉo flt do ctrlirdtoçôo diÍêto, o licitonte mois bêrn clossifimdo al o frynecedor, nô coso do

controtoso direro, seró ccnvocodo poro ossinor o oto de registro de preços, no prozo ê nos eondí@s estobelecidos no editol de

licitoso ou no oviso de controtoso dirêto, sob peno de decoir o direitq sem pr§uizo dos EonÉes Prê/istos no tei 14.133/2021.

5.4.t O proro de cmvocoçüo poderó ser pÍorrogodo I iumo) ve, poÍ iguol períodq meciionte sdicitoÉo do licitonte or hrnececior

cütvocodq desde que cpresentodo dentro do proze deuidomentê justificodo, e que o ju§tificotivo seja oceito pêlo Administroçüo.

l.l. quondo o convocodo nÕo ossinor o oto dê ÍegistÍo dê pÍêços no pÍozo ê nos condi@ ê§tobêlecidos nô êditol ou no cviso de

controtoÉo, e obs€Ívodc o dispGto no itêm ô e subitens, Íico Íocultodo à ÂdministroçÕo convocor os licitontês remonescenies do

codostro de resêívo, no ordem de clossifico$q poro fozê-lo em iguol prozo e nos condi$es ProPostos pelo primeiro clossiÍicoio.

Iteí,a no OrgõosParticipontes Ur*tode.
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E.g A êxistêncio dê prêps íêgistÍodc implicoró compÍomisso dê toínêcimênto nos cmdises estobêlêcidos. mos nóo obrigorá o

Administroso o contÍotor, focultodo o reolizoçüo dê licitoso êsp€cifco poro o oquisi$o prêtêndido, desde que devidomente

iustificodo.
ô.DO CÂDASTNO NESERVA

6.1. Ap& o hornologoçôo do licltoçüo ou do contÍotoso diíeto, deveÍÕo ser observodos os seguintes condi@ poro formolizoç6o do

oto de registío de preços:

6.t.t. scrôo r€gistrodos no oio 06 preços ê os quontitotivos do cdjudicotórig devendo ser óservodo o possibilidode de o licitonto

oferecer cnr n6o prçosto êm quontitotivo inferior oo móximo previsto no editol cu no oviso dê contíotoçôo direto ê se obrigor nos

limites delo;

ô.1,2. sêÍó incluiclo no oto, no formo dê onexg o ÍcgistÍo dos licitontês ou dos ÍÜnecêdoÍes que:

6.1.2.t. Âêclto?.m cotor os bens, os obros an osr serüços coíll pÍeps iguois oos do odiudícotóriq observodo o clossiÍico$o do

licitoçôg e
6.t.2.2. ilontiurrom suo proposto originol.

ôI.seró respeitodo, nos contÍoto@, o oÍdeÍn de clossificoso dos licitontês ou dos tsnecêdoÍes ÍegistÍod6 no oto.

6.3 O registro o quê se íêtêÍê este tópico tem poÍ objetivo o lormoso cle codostÍo dê ÍeseÍvo poro o côso dê impcssibilidodê de

otendímênio pelo signotório do oto.

6.4. psro Íins cja oÍdern oe clossifico$q os licitontes or fomecedores que oceitorem reduzir suos proPo§tos poro o preç9 do

odjudicotório ontecedeÍÕo oqueles que montiveÍeín suo propcto originql.

0.6 A hobilirogüo do§ licitontes que compoÍôo o codostro de Íesêrvo sorentê seÍó etetuodo quondo holver necessidode de

controto$o dos lieitontê§ remonêscêntes, nos sêguintes hip&eses:
g,5.1. eucndo o licitonte vencêdoÍ nüo ossinoÍ o oto de ÍegistÍo de preços, no pÍozo e nos condises estobêlecidos no editol cu no

oviso de cürtroto$o diÍeto; e

6.EA.euondo holver o concelomênto do regisrÍo clo licitontê oj do íegistro de preços nos hipÓteses prêvistos nc item I'
6.!j. }|o hipótesê dê nenhum dos licitontês quê tÍoto o item 6.12.] ocêitoÍ o coÍltrotodo nos iêrm6 do item ontêíiôÍ, o

AdministÍo6o, observodos o volor estimodo e suo errentuol otuolizoso no§ têÍmos do editol ou do oviso dê contÍotoçÔo diÍêto,

poderó:

ô.li.l.ConwcEr poÍo negocio$oos demois licitontes ou fsnecedores íemonesceíltes cuje preçm ícronr registÍodo§ sem redu$q

obseívodo o ordem de clossificoso, c(rn vistos à obtenso de preço melhoÍ, mesmo que ocimo do preqo cio odjudicotório; ou

6.l.3.2.Adjudlcoreílrmor ocontÍotonos eondiÉês ofurtodos pelos licitontês cu lcrnecedores Íêmonescêntes,otendido o ordem

clossificotório, quondo frustrodo o n€ociogÕo de mdhor condi$o

7.AlrERAçÃO OU AruAttrAçÂo Dos PnEços REOBTnADoS

7.1. Or preços ÍegistrodG poderôo seí clteíodo§ ou otuolizodos em decorrêncio de eventuol ÍeduçÔo do§ pÍePs pÍotlcodos no

mêÍcodo ou dê Íoto quê elêvê o custo dos bêns, dos rirÍos cu dG sêÍviços rêgistrodG, nos seguintêê situoÉês:

,.t.t EÍr coso dê foíço moioÍ, coso furtuito ou foto do prÍncipe ou êrn de@rÍêncio de fotoe irrprevisíveis otr pranisiveis de

consequêncios incolculóveis, que inviobilizenr o execu$o do ota tol coíÍlo poctuodo, ncl teÍmq3 do ollneo "d' do inciso ll do copú

do ortigo 124 cic t€i 14.133/2021;

7.1.2. Em cosc de cÍio$q olteÍoçóo ou e(tinç6o de quoisqueÍ tÍibutos otr encorgos legois ou o superveniêÍtcia de dispcigÓês legois'

com compro\rodo repercussÕo sobre os preçGs Íegistlodos;

7.1.3. ilE hipótêse cle pÍevisõo no editol qr no oviso de controtoso diretq de clóusulo de reojustomento cu Íepoctuoso sobÍê 06

pÍeços íêgisBodG, no§ termo§ do tei 14133/2021.

7.t.3.1. No coso do reojustomento, dever6 seí re§pdtodo o contogeÍn co onuolidode e o lndice pre!,istos pcro o ccntíoto@oi

7.1.3.2. No caso do rêpoctuosq @aó sêÍ o peciido do inteÍê§sodo, conbrmê criiéric dennido§ poío o contÍotoçôo'

8. XEGOCnçÃO DE PREçO§ nEOBTTADO§

8.1.l|ohiÉtesêdeoPÍepregistrodotoÍnor-sêsuperiacopÍeçoproticodonomercodoPoÍmotivosupervenientqoó196oou
entidode geÍenciodoro convocoró o forneoedoÍ poro negocior o reduso do prep registÍodo'

g.l,l coso nêo ocelte reduziÍ seu píeç aos volores páicodos pelo mercodq o foÍnecedor seíó libercdo do compromisso ossumido

quonto oo iteÍn rêgistrodg serÍt oplicoçÕo de penolidcrdes odministrotivos.

g.1.2. ilo hipótese prêvisto no item ontêrioÍ, o gerenciodor convocotó os fornecedores do codostro Ge reseÍvo, no ordem de

clossificosq poro verificor se oceitom reduzir seus preçG ocxi voloÍes de mercodo e nÕo convocoró os licitontes ou foínêceocÍes que

tiveÍom seu ÍegistÍo concdodo
g.1.3. Sc nôo obtiveÍ êxito ncs negocioÉê§, o óÍ960 ou enridodê gerenciodco pÍocecleÍó oo concêlomênto do oto dê registÍo de

pÍeço§lodotondoosmedidosmbiveisporoobtençüodêcontÍotosomoisvontoioso,
g,1.4. ilo hipótese de redugüo do preço rêgistrodo, o gercnciodor cornunicoró oos órgõos e às entidodes quê tiverem Íirmodo

cq.rtÍotc decorentes do oto de Íegistro de pÍeços poro que ovoliera o conveniêncic e o opqtunidode de diligenciorem negocioçúo

corÍr vistos Ô olteroçÔo contÍotuol, obseÍvodo o dispo§:o no oÍtigo 124 do Lei 14fi31202];

g2. ilo hipótese de o prego de mercoclo toÍnor-sê superior oo prê9o registrodo e o ícrnecedor núo podeí cumprir os obrigo$es

êstobêlêcídos no oto, seró ixcultodo oo fdnecedor r€quêrer oo gerenciodor o oltero$o do preço registrodo medionie comprovoçúo
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dê foto supêívênientê quê supostomentê o impcxrsibilitê dê cumprií o comproÍnisso.

82,t. ilestê coso, o brnecêdoí êncominhoÍó, juntomente conr o pedido de olt€Ío$o, o dooimento$c comprobotório o.r o plonilho

de custos que demmstre o inviobilidode do prego registrodo em reloç6o ôs condi$es iniciolmente poctuodos.

82I. ilõo hipótese de nôo cúnpíovoçÕo do existêncio de foto supeÍvenieflte que inviobilize o pÍeço registrodo o pedido seró

inoeferido pelo (rgôo ou entldode geÍenciodoro ê o fonecedor deverú cumpriÍ qs obrigo@ estobelecldos no respectivo oto, sob
peno de concelomento do seu Íêgistíq nos têÍmrrs do itenr 9I sêrn prejuizo dos sonÉês prwistos no tei 14.133/202I, e no legislo$o
oplicóvd.
82.3. llq hipftese de concdomênto do Í€istío do fonecedor, nos termos do item onteíioÍ, o geíenciodoí oonvocoró os brnecedqes
do codostro de ÍeseÍvo, no ordem de clossificoçÕq poro verificor se oceitom monteÍ seus preçm registrodos, observodo o disposto no

item 6.5.

8I.4. Sc nõo obtiver êÍito nos negocioSes, o órgóo ou entidode gerencicdoro procederú oo concelomênto do oto de registro de

preços, nos termos do item 9,4, e odotoÍó os medidos ccbtveis poÍo o obten$o do controtoÉo mois vontojoso.
82.5. ilo hipótese de cornprovoçúo do mojcaçÕo do preço de mercodo que inviobilize o prêço registrodq conÍorme previsto no itêm

82 e no item 82.1, c órgdooj entidode gerêncíod,rÍo otuolizoró o píeço regisilodq ce ocqdo com o Íeolidode dos voloíes proticodG
pelo meÍcodo
8I.6 Oórgôo ou entidode gerqrciodoÍo comunicoró oos órgõc ê ôs êntidodês cuê tiveÍêm fiÍmodo controtos d€coírontes do oto de

registro de preço6 sobre o ebtivo olteroÉo do prep registrodq pcro que ovoliem o necessidode de oltero$o controtuol, observodo o

disposto no ortigo 124 do tei 14133/2021.
g.cArlcEtAlltITo Do ntolsÍno Do rlclrAilTE vEl{ctooR E Dos PnEços nto§TnADos
9.1 o íêgistro cc fornecedor seró coneelodo pelo gerenciodcr, quondo o Íornecedor:

9.1.1. Dcscumprir os condi*es do oto dê rêgistÍo de preços, sem motivo iustiÍicodo;
9.1.2. ilõo rêtiror o noto de empenhq ou instíumento eauivolente, no prozo estcbelêcido pelo Administro$o sem justificotivo

rozoóvel;

9.1.3. ilüo oceitoÍ montêr sâr prêço ÍêgistÍodq no hipótese previsto no subitem 8.22: ou

9.1.4. Sofr€í scnÉo previsto nc incisos lll otr lV iô coput do ortigo 156 dc tei 14.133/2021.

9.1.4.t. ilq hipótese de oplicoçôo de sonçóo prev:sto nos incisos lll ou lv do ooput do orl 156 dô têi14.133/2021, coso o penolidode

oplicodo oo toÍnecedü nóo ultroposse o pÍozo de vigêncio do oto de registro de preços, podaó o &gôo ou o entidode gerenciodoro

poderó, medionte ciecisõo fundomentodo, decicliÍ pêlo monuten$o clo ÍegistÍo de preçG. vedodos controto$es derivodos do oto
ênquonto peÍdurorem cs etêitos co son$o.
02 O concelomento dê Íêgistros nos hipóteses prêvistos no itern 9.1 seró ícrmolizodo por despocào do órgõo qr do êntídode
gaenciodco, gorontidos os píincipios do controditóíio e do omplo defeso.

33. llo htpótesedeconcelomentodo reglstrodo icrnecedor,oórgÕoou o entidodeg«enciodorc poderú convoccÍ cs licitontes que

cffnpôem o codostÍo de ÍesêÍvo. obsêÍvodo o ordem de dossiÍico$o.
9.4 oconcelomênto dos pÍeços Í€gistíodos poderú ser reolizcdo pelo gerenciodo, em detêrminodo oto de registro de pí6ços, totol ou

porciolmente, nos seguintes hip&eses, desde que dwicomente comprovodos e justificodos:

9.4.1. Por rozôo de interesse público;

9.4-2 A pedido do fornêcêdoÍ. decorrente de coso fortuito ou forço rnoior; qi
9.43. sê nõo houver êxito nos negocioÉes, nos hipôtêses êm quê o pÍeço ce mercodo toÍnoÍ-sê superioÍ cu infeíior oo prêçô

registrodo.

IO.DAS PC}IÂI,IDADES

l0.l O descumprimento do Ato de Registro de PÍeQJs ênseloró oplicoçôo de penolidodes, cmÍorme os infÍo$es pÍevistos no ort. I55

do lei no 14133, dê2021, quois sêjom:

l0.lJ Dor couso ô inexecu$o porciol do controto;
10.1.2 Dor couso à inexecuçúo porciol do contÍoto que cousê grove dono à Administro$o, oo funciqromento dos seívips públicc ou

oo interesse cdetivo;
10.13 DoÍ cousc ô inexecuçüo totol do cmtrotq
10.1.4 Deixor de entÍegoÍ o documênto$o exigicc poro o certome;
10.1.8.ilüo monteÍ o proposto,solvoern deeoÍÍêncic deÍotosupervenientedenidomente justificodq
10.1.ô. ilüo oelebror o controto ou nõo entrêgoÍ o clocumento$o êxigido poro o controto$q quondo convocodo dentro do prozo dê

volidode de suo prop6io;
10.1.7. Enrcior o ÍêtoÍdomênto clo êxêcuçõo cu do entÍego do obiêto do lieitoQôo sem motivo iustiticoclo;
lo.l.8. AprcÉ.ntor decloro$o ou docum€nto$o Íolso erigido poro o ceÍtomê ou pÍêstor dedoío$o folso duronte o dispênso
êletÍônico ou o exeol$o do coÍrtÍoto;

10.1.9. f roudor o dispenso eletrônico ou proticor oto froudulento no execu$o do cmtroto;
l0.l.l0 oqrpoÍtoÍ-se de modo inidônêo qr cometeÍ toude dê quolqueí noturezo;

l0.l.l0.l Considero-se compoÍtomento inidôneq êrrtíe outÍos, o decloro$o Íolso quonto ôs cmdi$es de porticipo6q quonto oo
enquodromento cüno ME/EPP otr o cmluio êntrê os fornecedoes, em quolquer monrênto dc dispênso, mêsmo opós o enc«rom«rto
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do fusê dê lcnces;

l0.l.ll. Protlcor otos ilícite cotyr vistos o ÍrustÍor c objêtivos dêst€ ceítcme;
10.1.12. Píoticor oto lesivo pranisto no orL 50 do Lei U.8/t6/2013.

RUBRICA T.

10.2 o fornecedoí que cqxeteÍ quol-queÍ dos inftc@s discriminodos nos subitens onteíicíês ficoró suieito, sem preiuízo do
responsobilidode civil e criminol, às seguintes sonees:
o) Âdwrtêncio pelo folto oo subitern l0.l.l desto Ato de Registro de Preços, quondo nóo se justificor o imposigo de penolidode mois

9rove;
b) ttlulto, colculodo no Íormo do contÍoto, corn l:ose no totol do volor do controtoso Íeolizodo de Íormo diíêtc ê serô oplicodo oo

responsóvel pc quolquer dos infro$es odministrotivos pÍerristos no item l0.l desto Ato, no peÍcentuol de oté l0% (dez por cento), no

hipÕtese de coÍyletimento dos infroges pÍêíistos nos itens I0II o l0.l.Z ê oté 20% (vinte por cento), se cometidos inÍrogôes prerristos

nos itêns lG.l.8 o lC.1l2;

b.t) ovolor co multo pcderó sêÍ cêscontodo dos foturos devidos à CtNTRATÂDA;

b.2) Â multo pode ser oplicodo isolodomente ou juntomêntê con os penolidodes definidos nos itens 'd e "d" oboixa
c) tmpedlmcntods llcltoÍ acontrotqr no 6mbito do Administroso Público diÍeto ê indlreto doente êdeÍotivoque tiveÍ opllcodo o
son$O pêlo prozo môximo ce 03 (três) onoq nos cosos dos subiler,s '10.1.2 o 18.1.7 desto Ato de Registro dê PÍêços, quondo nôo sê

justificor o imposigo de penolidode mois grove;

d) Occtoroçüo dc lnldoncldodc poro lícitor cu controtoÍ, que impediró o responsóvel dê licitoÍ cu cdrtÍotor no ômbito do

AdministÍqçôo Público diÍeto e indireto de todos 6 entes tedeÍotivos, pelo prozo minimo Oe Oa (três) onos e móximo de 06 (seis)

onos, no§ cosos dos §ubitens I0.1, o l0l.ül desto Ato de Registro de Preço§;

10.1 ilo oplico$o dos sonçóes seÍóo considerodo§:

10.3.1 A notu Íezo e o groviciode do infroÉo cornetido;

10.32. Â. peculioridodes do coso corrcreto;

10.3.3.4s circunstôncios ogÍovontes ou oteíluont€s;
l0.3r.()3 dcnos quê delo provierem poro o Âdministío$o Público;

10.3.5Á implontoso crt o operfeiçoomento de progromc de integÍidooê, confome normos e oriento$ês dos órgÕos dê controlê.

10.4. S. o multo oplicodo e os indenizoSes r;obíveis forem superioes oo voloÍ dê Pogomento êventuolmente devido pelo

AdministroSo à CCI{TRATADÀ olém cio pado dmse volor, o difeÍenp seíó descúttodo clo gorcntio prestado cJ seró cobrodo

iuciciolmente;
lO.5À oplicoso de quolquêí dos penolidodes previstos rêolizor-se-ó ern processo odministrotivo que ossegurotó o cor'tÍocitóíio ê o

omplo deÍeso oo brnecedo/odjudicotóriq observnndo-se o rito procedimentol pre/isto no Capitulo I do Ítulo lV do Lei 14.133/2021 -
Dos lnÍro$es e son$es Administrotivos.
10.5. Âr son@s tombém se oplicom oos integrontes do codostÍo de reservo no registro de prêço§ que convocodos, nÕo honÍorem o

cdnpromisso ossumido iniustificodomêntê opós têÍenx ossinodo o oto.

t0.? É do coÍnpetêôcio do gerenciodor o oplico$o dos penolidodes decorrentes ic descumprimento do Poctuodo nesto oto dê

registro cie preço, exceto nos hip&eses em que o descumprimento disser ÍesPeito às cmtíoto$es dos órgÕos cu entidode

porüciponte, ccso no quol coberó oo respectivo órgoo porticiponte o oplicoçÕo do penolidode.

tl. DA§ coilDrçÕrs ornls
ll.l. 

^Ê 
condises gerois de execu$o do obiêtq tois coÍno os prozc poro entrego e recebimentq os obrigo@ do Administroçôo e do

foínêcedor registrodq penolidocles e demois csrdirÉes do oiuste, êncoírtrom-se definidos no TeÍmo dê ReÍeíêncio, onêxo oo Editol otj

Aviso dê ContÍoto$o Diíeto.

n.A. ilo coso de odjudicoso poÍ pÍeço globol de grupo de itens, só seÍó odmitida o contÍotoçüo dê poÍtê dê itêns do grupo se houver

prévio pesquiso de meÍcodo e demcnstro$o de su,o vontogêm poÍo o óígõo ou o entidode'

poío ÍiÍmezo e volidode do pocruccq o pr$entê r,ts foi lovrqdo ern 2 (duos) vios de iguol teor, que, depcis dê lido e ochodo em

orclem, voi ossinodo pelos portes e encominhodo cópio 06 demois érgôos porticipontes (se horver).

sôo Beínordo - MA,3C cie sêtêmbro de 2024
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